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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONVITE Nº 001/2022 

 
 

  O Prefeito Municipal de Agricolândia, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais, após examinar minuciosamente a documentação relativa ao Convite nº 001/2021 que tem 
como objeto a contratação de empresa de engenharia para efetuar os serviços de reforma da Escola 
Municipal Roque Alencar e construção de um refeitório na Zona Urbana do Município de 
Agricolândia, e tendo em vista o que sugere a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura, 
 
 

R E S O L V E :  
 
 

Concordar com os atos apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e 
H O M O L O G A R , para que surta seus legais e jurídicos efeitos, o resultado classificatório 
do mencionado Convite. Assim, determino a A D J U D I C A Ç Ã O  ao licitante vencedor 
do certame, ou seja, a firma REED SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 41.564.426/0001-55, com o valor global de R$ 222.986,96 (duzentos e vinte e dois 
mil novecentos e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos) para execução dos serviços de 
reforma da Escola Municipal Roque Alencar e construção de um refeitório na Zona Urbana do 
Município de Agricolândia. A execução desses serviços serão pagos com recursos oriundos do 
FUNDEB, conforme art. 43, VI, da Lei n.º 8.666/93. 

 
 

Agricolândia-PI, 21 de Fevereiro de 2022 

 
 
 

Ítalo James Alencar de Souza 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 

Rua Mateus Valente n.º 41 Centro 

CNPJ  07.241.853/0001-64 
 
 
 

ERRTA - RETIFICAÇÃO 
EXTRATO CONTRATO PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº 002/2022 

Contratante: Município de TAMBORIL DO PIAUÍ - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 
07.241.853/0001-64. Contratado: REGIS AUDITORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.  40.769.019/0001-
11, endereço comercial na Rua Buriti dos Lopes nº 1352, Bairro: Pio XII Teresina - PI. 
Ratificado em: 04/02/2022. Objeto: Prestação de serviços voltado para Alimentação 
e suporte do Portal de Transparência Municipal para atender a Lei Complementar n° 
101/200 (Lei de responsabilidade fiscal); na Lei 12.527/2011 (Lei de acesso a 
Informação); na Lei 13.460/2017(Direito dos Usuários dos Serviços Públicos) e 
Instrução Normativa 01/2019 do TCE-PI, bem como Acompanhamento e Alimentação 
nas Obrigações de Publicações no site Oficial das Informações e Suporte a Câmara 
nas Obrigações do sitio oficial nas avaliações do Ministério Público do Estado – MPE, 
Ministério Público da União – MPU e Tribunal de Contas – TCE, junto a CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ, (PI), de acordo com a Proposta de Serviços 
apresentada que integra este processo licitatório. Valor Global: R$ R$ 16.500,00 
(Dezesseis mil reais), divido em 11 (onze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.500,00 
(Um mil e quinhentos reais. Período Execução/ Vigência: Fevereiro/2022 até 31 de 
Dezembro/2022, podendo ser aditivado, prorrogado de acordo com Art. 57, II, §1º, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. Fundamento Legal: Art. 25, II c.c Art.13. III, e VI 
ambos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, regendo-se pela referida Lei, ainda 
a Lei nº 14.039/2020. Fonte de Recursos:  Recursos Próprios (Duodécimo). 
TAMBORIL DO PIAUÍ – PI, em 07 de Fevereiro de 2022. Assinaturas: Pela 
Contratante REGINALDO PALADINO DE AGUIAR – Presidente da Câmara Municipal 
e, Informamos que o referido extrato de Contrato publicado no Diário Oficial das 
Prefeituras Piauienses, Ano II – Edição 171 – Quinta Feira, 17 de Fevereiro de 2022, 
Pág. 19, ONDE SE LÊ: DIVINO PEREIRA DA SILVA – Contratado, LEIA SE: 
REGINALDO AGUIAR LINHARES – Contratado. 
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